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JANEIRO A DEZEMBRO 2025 / QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /

Exercício de 2025

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Empréstimos

            Internos

            Externos

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

        Financiamentos

            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais

            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

            De Tributos

            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)

    Disponibilidade de Caixa¹

        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)

    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

18.856.813,29

0,00

18.856.813,29

3.894.037,25

6.407.742,84

3.894.037,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.407.742,84

0,00

8.555.033,20

8.555.033,20

0,00

0,00

61.177.852,81

426.335,77

0,00

0,00

0,00

61.177.852,81

61.964.794,37

318.619.321,83

377.650.102,60

-42.321.039,52

-13.45%

5.99%

339.885.092,34

0,00

6.091.057,00

384.286.146,23

79.024.234,43

0,00

0,00

0,00

3.685.703,93

82.851,03

0,00

0,00

82.251.866,32

6.091.057,00

0,00

-60.358.975,12

18.665.259,31

8.888.498,38

0,00

8.888.498,38

0,00

324.069.085,19

79.024.234,43

18.665.259,31

0,00

345.857.531,61

0,00

-18.85%

3.685.703,93

0,00

5.83%

0,00

5.773.635,12

391.014.484,04

64.903.083,20

0,00

0,00

0,00

3.477.370,61

188.431,50

0,00

0,00

68.219.421,86

5.773.635,12

0,00

-47.444.623,72

17.458.459,48

8.207.453,75

0,00

8.207.453,75

0,00

328.461.553,37

64.903.083,20

17.458.459,48

0,00

351.913.035,64

0,00

-14.56%

3.477.370,61

0,00

5.36%

0,00

6.092.285,59

401.998.415,27

58.374.645,34

0,00

0,00

0,00

3.223.416,20

505.452,28

0,00

0,00

59.234.719,90

6.092.285,59

0,00

-40.438.755,24

17.935.890,10

8.620.188,31

0,00

8.620.188,31

0,00

343.279.679,39

58.374.645,34

17.935.890,10

0,00

361.798.573,74

0,00

-12.07%

3.223.416,20

0,00

5.35%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00

0,00

428.800.870,49

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

12.638.713,14

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

7.066.567,19

0,00

1.935.332,45

428.800.870,49

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 428.800.870,49

3.266.109,09

645.110,81

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00

0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 3º Quadrimestre

0,00

0,00

429.069.497,78

19.908.307,54

0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

2.616.150,003.910.903,00 3.830.630,00 8.281.000,00

320.238.455,19 325.845.403,37 334.998.679,39314.708.418,83

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 354.622,28360.605,79 3.127.907,163.144.780,86

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 08:31:44.

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor

da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar

processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,

deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não

foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos

e não pagos".

Nota(s) Explicativa(s):

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2025

Exercício de 2025

Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

318.619.321,83

3.910.903,00

314.708.418,83

0,00%

69.235.852,14

62.312.266,93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00%

63.407.214,13

3.830.630,00

70.452.460,14

320.238.455,19

324.069.085,19

0,00%

2.616.150,00

64.517.389,87

328.461.553,37

71.685.988,74

325.845.403,37

0,00%

8.281.000,00

66.329.738,52

343.279.679,39

73.699.709,47

334.998.679,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 08:33:59.

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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JANEIRO A DEZEMBRO 2025/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

ENTIDADES :

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2025

1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 3º
Quadrimestre (a)

No 3º Quadrimestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos

        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

343.279.679,39

48.239.809,83

53.599.788,70

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>

0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

23.449.907,56 7 %
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -8.281.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

 -334.998.679,39RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00

         Tributos 0,00

         FGTS

0,00

Até o 3º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 3º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

952.558,97

0,00

0,00

952.558,97

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 08:36:02.

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 3º Quadrimestre de 2025

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS - PODER EXECUTIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PODER EXECUTIVO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1

Exercício de 2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

343.279.679,39

334.998.679,39

Receita Corrente Líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

179.068.032,39

159.809.074,23

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 170.114.630,77

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 161.161.229,15

48,19

54,00

51,30

48,60

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -40.438.755,24

VALOR

401.998.415,27

% SOBRE A RCL

-12,07

120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

73.699.709,47

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00

7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

23.449.907,56

0,00Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 53.599.788,70

% SOBRE A RCL

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00

16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

39.592.340,3118.209.682,53

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

331.607.467,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 09:14:03.

Nota(s) Explicativa(s):

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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ANEXO VI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização da Dispensa Eletrônica n° 05/2026 – Processo Nº PM-ADM-2026/00341, com critério de 
julgamento (menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Objeto: A presente licitação tem como obje�vo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, para “Contratação de empresa especializada para a elaboração de estudos ambientais necessários 

ao licenciamento ambiental de Loteamento Urbano, enquadrado na a�vidade 2.42.2 – Loteamento Urbano 

até 25 ha, sem intervenção em áreas ambientalmente protegidas” 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
h�ps://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e h�ps://bll.org.br/ . 

DATA DO PERÍODO  DE PROPOSTAS 

De 22 de abril de 2026 – 08:00  Horas (Horário de Brasília)  

Até 27 de abril de 2026  – 08:45 Horas (Horário de  Brasília) 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES 

27 de abril de 2026 – a par�r das 09:00  Horas (Horário de Brasília) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
 

QUALQUER ESCLARECIMENTO
 

ENCAMINHAR
 

ATRAVES DA PLATAFORMACITADA! SUPORTE AO

FORNECEDOR (41) 3149-9321.
 

Nova Andradina/MS. 16 de abril de 2026. 

Osmar Ferreira da Nobrega 

Agente de contratação 

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
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0,00

4.901.291,74

10.470.000,00

0,00

228.814,42

0,00

2.636.432,84

7.537.724,58

0,00

10.667.011,09

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

23.111.708,26

0,00

6.956.000,00

10.470.000,00

39.550.451,58

600.000,00

0,00

2.053.908,26

10.858.125,38

0,00

600.000,00

9.987.000,00

34.649.159,84

800,00

10.858.125,38

10.487.590,53

0,00

0,00

10.487.590,53

0,00

9.864.000,00

120.000,00

3.000,00

4.901.291,74

0,00

0,00

10.432.497,92

0,00

5.698,75

28.013.000,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

     Pensões por Morte

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.572.069,57

0,00

16.962.771,87

17.284.104,82

321.332,95

17.365.055,02

321.332,95

15.390.702,30

1.572.069,57

0,00

16.962.771,87

17.284.104,82

321.332,95

17.365.055,02

321.332,95

15.390.702,3015.390.702,30

0,00

1.720.000,00

321.332,95

1.572.069,57

17.365.055,02

643.182,27

18.563.182,27

643.182,27

4.548.525,99

17.284.104,82

321.332,95

17.920.000,00

16.200.000,00

16.962.771,87

0,00

(e)

     Compensação Financeira entre os regimes

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

  Beneficios

DESPESAS
PAGAS

(g)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

     Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

No ExercícioAté o Bimestre

     Demais Despesas Previdenciárias

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

  Outras Despesas Previdenciárias

(f)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

9.593.000,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações

271.239.285,89

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00

0,00

190.016.061,35

301.739,69

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

4.901.291,74

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

 Receitas Correntes

(b)

2.264.687,481.987.000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.987.000,00

RECEITAS REALIZADAS

2.264.687,48

  Despesas de Capital (XIV) 57.451,92

1.424.200,95

1.527.709,04

Até o Bimestre

     Demais Despesas Correntes

453.924,98

1.621.494,46

Até o Bimestre

2.699,66

1.424.200,95

2.699,66

DESPESAS
EMPENHADAS

  Despesas Correntes (XIII) 1.564.042,54

(d)

1.112.817,22

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

(f)

DESPESAS
PAGAS

1.624.194,12

(g)

1.566.742,20

0,00

453.924,98

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

103.508,09

DESPESAS
LIQUIDADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
(e)

1.621.494,46

1.110.117,56

0,00     Pessoal e Encargos Sociais

2.699,66

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

1.110.117,56

453.924,98

57.451,92

No Exercício

1.564.042,54

57.451,92

459.290,96 643.193,02640.493,36
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)²

643.193,02

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

944.355,84

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00 0,00

No Exercício

0,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00 0,00 0,00

0,00 Aposentadorias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
PELO TESOURO)

0,00

0,00

0,00

 Pensões

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00

(d)

0,000,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00

0,00

(e)

0,00

Até o Bimestre

0,00

0,00

0,00

(f) (g)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

0,00 Outras Despesas Previdenciárias

Nova Andradina,     07/04/2026

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 10:03:00.

Nota(s) Explicativa(s):

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

        Transferências da LC 61/1989

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF

        ITBI

    Transferências Correntes

        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]

        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

    Operações de Crédito (VIII)

    Amortização de Empréstimos (IX)

    Alienação de Bens

         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens

         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital

        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital

        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

        Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

13.661.342,92

8.177.336,26

16.558.827,21

2.974.591,62

67.179.248,01

7.574.126,30

59.499.367,31

158.037,60

6.754.105,24

7.416.088,70

259.899.369,98

9.129.731,14

62.386.015,68

71.913.940,92

1.872.829,86

13.740.000,00

5.086.000,00

2.475.000,00

12.798.000,00

59.169.000,00

188.000,00

8.193.815,08

8.005.815,08

60.460.000,00

9.300.000,00

269.125.354,63

9.760.000,00

69.038.000,00

67.243.354,63

1.432.747,79

0,000,00

1.872.829,86

339.215.102,42

1.432.747,79

335.863.590,69

3.721.889,14

400.000,00

9.377.692,00

0,000,00

1.362.000,00

0,00

998.613,41

0,00

0,00

0,00

998.613,411.362.000,00

7.615.692,00

0,00

2.723.275,73

449.163,50

2.431.388,00

5.184.304,00

0,000,00

0,00

2.274.112,23

0,00

0,000,00

8.977.692,00 3.721.889,14

370.495.987,73377.591.794,42

343.279.679,39347.220.917,50

Janeiro - Dezembro 2025

ACIMA DA LINHA

52.800.000,00        Cota-Parte ICMS 47.000.557,00

9.419.565,849.440.000,00        Cota-Parte IPVA

384.000,00 550.192,09

        ISS 25.070.000,00 25.807.150,00

30.910.507,90RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 29.399.000,00

601.000,00 10.904.631,16RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

339.585.479,83RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 348.192.794,42

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)

        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

183.789.267,48 172.702.961,64 172.702.961,64 172.270.964,63

331.329.498,72 324.707.752,15 324.254.179,72354.023.644,72 374.455,92 1.934.300,851.934.300,85

777.000,00 660.219,14 660.219,14 660.219,14

169.457.377,24 157.966.317,94 151.344.571,37 151.322.995,95

213.827,69 0,00 0,00

1.934.300,85

0,00 0,00

160.628,23 1.934.300,85

0,00

6.774.760,25

374.455,92 1.934.300,85

0,00 6.774.760,25

1.934.300,85330.669.279,58353.246.644,72 323.593.960,58324.047.533,01

16.387.962,7539.238.486,80 16.387.962,7527.973.199,05

35.597.118,10 24.391.423,91 12.806.187,61 12.806.187,61

0,000,000,000,00 0,000,00 0,00

6.774.760,256.774.760,250,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,000,00

3.641.368,70 3.581.775,14 3.581.775,14 3.581.775,14 0,000,000,00

35.597.118,10 6.774.760,256.774.760,2524.391.423,91 12.806.187,61 12.806.187,61 0,00

0,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

409.833.023,46 8.709.061,108.709.061,10374.367.371,76 356.157.689,23 355.704.116,80 374.455,92

Janeiro - Dezembro 2025

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Dezembro 2025

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 7.416.088,70

1.297.364,15

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -26.556.591,75

5.708.353,91RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 220.539,17

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

151.344.571,37 151.322.995,95        Demais Despesas Correntes 160.628,23169.457.377,24 157.966.317,94 1.934.300,851.934.300,85

0,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,0019.249.216,3520.885.752,55 19.246.516,6919.246.516,69 0,00

0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII)

0,000,000,00 0,000,00 0,00

57.451,92103.508,09 57.451,92 0,0057.451,92DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI)

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

8.709.061,10
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =
(XX + XXVIII + XXIX)

374.455,92 8.709.061,10336.400.148,19388.843.762,82 355.060.703,49 336.853.720,62

-5.898.185,38RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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JANEIRO - DEZEMBRO 2025

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 3

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

61.177.852,81

Janeiro - Dezembro 2025 (b)

18.856.813,29 17.935.890,10

58.374.645,34

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

61.177.852,81

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL) 58.374.645,34

    Disponibilidade de Caixa

SALDO

61.964.794,37           Disponibilidade de Caixa Bruta 59.234.719,90

426.335,77

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 505.452,28

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

-42.321.039,52DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -40.438.755,24

-1.882.284,28

Janeiro - Dezembro 2025

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 220.539,17

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

79.116,51

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -5.898.185,38

36.704.231,06

9.051.448,40

36.704.231,06

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 2.023.706,94

Em 31/Dez/2024(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 354.622,28360.605,79

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

5.313.230,09Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 10:12:30.

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

56.694.000,00

13.740.000,00

5.086.000,00

12.798.000,00

25.070.000,00

74.300.000,00

66.000.000,00

164.820.000,00

0,00

5.100.000,00

12.200.000,00

69.200.000,00

480.000,00

11.800.000,00

221.514.000,00

58.750.695,95

7.944.699,72

219.217.747,36

8.177.336,26

11.412.163,73

16.558.827,21

0,00

155.013.090,97

64.443.334,18

72.388.033,90

687.740,12

25.807.150,00

64.204.656,39

11.774.457,27

13.661.342,92

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0040.000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

31.944.000,00 29.413.678,25

23.434.500,00 25.390.758,59

(b)

Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

358.000,00

68.700.000,00

69.398.000,00

36.756.000,00

338.000,00 337.759,49

310.308,40

62.048.256,19

32.634.577,94

62.698.334,21

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

69.060.000,00 62.360.574,72

0,000,00

338.000,00 337.759,49

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

1.435.339,27      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 1.435.339,27

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 64.133.673,48

2.000,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 2.010,13

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

0,00

0,00

0,00

(b)

Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.2.7 - Outras

           10.1.2 - Ensino Fundamental

           10.1.4 - Educação Especial

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.5 - Administração Geral

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.4 - Educação Especial

      10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2- OUTRAS DESPESAS

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

0,00

0,00

0,00

5.123.107,71

701.470,67

5.373.505,37

15.054.957,02

0,00

58.458.671,27

9.637.952,30

487.198,98

0,00

0,00

487.198,98

65.459.833,90

701.470,67

0,00

0,00

710.439,87

577.500,00

1.342.727,02

0,00

5.123.107,71

0,00

48.349.376,88

58.458.671,27

0,00

487.198,98

0,00

1.342.727,02

0,00

701.470,67

9.602.128,59

0,00

46.932.610,38

63.581.778,98

5.123.107,71

0,00

4.663.065,50

0,00

70.833.339,27

0,00

4.421.637,04

0,00

0,00

46.990.792,97

0,00

4.421.637,04

0,00

1.342.727,02

9.637.952,30

0,00

4.421.637,04

63.487.772,68

0,00

46.990.792,97

0,00

0,00

0,00

63.581.778,98

58.364.664,97

1.478.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(d) (f)

Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

6
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR APLICADO

(k)

INDICADORES DO FUNDEB

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)

% APLICADO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO (w)

43.888.833,95

0,00

0,00

57.080.294,39

0,00

0,00

57.080.294,39

0,00

0,00

91,04

0,00

0,00

5.983.850,59

0,00

5.983.850,59

1.435.339,27

0,00

1.435.339,27

0,00

1.435.339,27

1.435.339,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO

PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(SEM

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA)

(h)

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHA

DAS EM VALOR
SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO ( i )

57.080.294,39

0,00

62.146.439,71

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

0,00

0,00

56.986.288,09

337.759,49

0,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00

337.759,49

0,00

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00

62.146.439,71

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

57.080.294,39

62.052.433,41

0,00

61.808.680,22

0,00 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

61.808.680,22 61.714.673,92

0,00

337.759,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE DO

EXERCÍCIO ATUAL (x)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

6.269.833,42

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

551.894,50 0,00

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

551.894,50 0,88

(e)

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS

PAGAS

DESPESAS

LIQUIDADAS

(d)

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

31.107.085,35

0,00

0,00

0,00 20.7 - Outras

26.267.979,63

0,000,00

0,00

26.133.501,02

0,000,00

279.049,93

0,00

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos

19.687.523,48

0,00

279.049,93

0,00

0,00

 20.1 - Educação Infantil

 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS

11.960.352,62

279.049,93

16.748.940,57

 20.4 - Educação Especial

9.105.510,52

0,00

16.748.940,57

0,00

0,00

0,00

282.900,00

11.403.010,48

 20.5 - Administração Geral

 20.2 - Ensino Fundamental 19.425.024,94

9.239.989,13

31.930.776,10

 20.6 - Transporte (Escolar)

0,00

0,00

2.676.084,37

0,00

2.163.021,35

0,00

4.839.105,72

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

67.117.288,58 2.676.084,37 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

31.678.375,14 23.129.276,15

0,00

64.383.021,62

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação)

64.441.204,21

0,00

0,00

0,00

68.747.340,23

2.163.021,35

100.425.715,37

0,00

92.579.888,40

 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

23.299.578,47

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

0,00

87.512.297,77

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00

0,00   21.1.1 - Creche

DESPESAS
PAGAS

87.740.782,68 4.839.105,72

   21.1.2 - Pré-escola

25.462.599,82

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre

(d) (f)

Até o Bimestre

Até o BimestreAté o Bimestre Até o Bimestre

(e) (f)(d) (g)

Até o Bimestre

(g)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

6

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20 (d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = L30.1(af)

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

31.107.085,35

29.413.678,25

0,00

434.858,57

60.085.905,03

197.823,41

193.357,77

4.465,64

4 e 7

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)

VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00

(aa)

VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

54.804.436,84 60.085.905,03 27,41

SALDO INICIAL

(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS

(ae)

RP PAGOS

(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

434.858,57

434.858,57

0,00

0,00

4.168.064,92

4.503.678,64

0,00

335.613,72

4.213.132,80

4.553.212,16

0,00

340.079,36

4.796.281,26

5.136.360,62

0,00

340.079,36

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - ( - ) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19 (x)

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

2.924.000,00

0,00

325.000,00

1.095.000,00

0,00

0,00

4.344.000,00

0,00

0,00

645.000,00

0,00

198.784,18

0,00

0,00

1.075.832,56

0,00

691.064,70

5.585.744,42

96,96

4.311.030,72

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

4.989.000,0031 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 6.276.809,12

 31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)

Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

6

6.183.391,14

0,00

    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00

0,00

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

3.295.280,24

0,00

15.337.605,03

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

0,00

0,00

6.183.391,14

4.731.221,82

0,00 0,00

5.022.011,98

0,00

    32.4 - ENSINO SUPERIOR

3.939.485,99

0,00

0,00

4.153.924,48

14.307.128,74

0,00

0,00

0,00

6.376.107,06

3.243.126,30

4.153.924,48

0,00

13.580.441,92

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

0,00

0,00

0,00

6.280.626,68

3.243.126,30

    32.8 - OUTRAS

0,00

13.580.441,92

0,00

 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

0,00

577.297,34

52.153,94

97.235,54

0,00

0,00

0,00

726.686,82

0,00

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

(g)

111.469.154,16 100.529.873,29

20.277.829,31

2.671.842,33

6.369.244,39

22.912.557,63

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo 0,00

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

   33.1 - Despesas Correntes

23.470.102,71

4.598.315,19

0,00

4.839.743,65

100.758.358,20

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 207.321,85

103.393.086,52

6.632.566,24   33.2 - Despesas de Capital

2.464.520,48

118.101.720,40

4.598.315,19

0,00

2.464.520,48

      33.1.1 - Pessoal Ativo

4.598.315,19

75.882.213,70

207.321,85

75.653.728,79

207.321,85

75.882.213,70

263.321,85

108.995.993,07

0,00

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

83.159.307,80

103.201.715,62

5.395.584,70

103.430.200,53

2.671.842,33

20.277.829,31

5.602.906,55

2.634.728,32

2.931.064,22

5.565.792,54

0,00

2.634.728,32

2.931.064,22

0,00

0,00

0,00

(f)

DESPESAS
PAGAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

(e)

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d)

(f)(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

650.366,44

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

4.194.605,02

3.247.067,25

0,00

4.311.030,72

237.452,24

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

4.194.605,02

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

3.130.641,55

63.823.386,40

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

62.698.334,21

237.452,24

650.366,44

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

1.775.418,63

(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):
No exercício de 2025, o Município recebeu recursos da complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB), destinados ao fomento da criação de matrículas em Educação em Tempo Integral (ETI), nos termos do art. 212-A, inciso XIV, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 135
2024, no montante de R$ 337.759,49.  Em razão do caráter temporário dessa transferência e conforme orientações da Secretaria do Tesouro Nacional, constantes na Nota Técnica STN nº 5.461
2025, os referidos valores foram evidenciados no Anexo 8 do RREO de forma agregada à complementação da União na modalidade VAAF.  Registra-se que a totalidade dos recursos recebidos no exercício
foi integralmente executada

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 10:27:04.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Exercício de 2025

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas

 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

378.390.000,00

386.598.609,50

388.816.707,59

36.704.231,06

0,00

378.390.000,00

423.302.840,56

360.399.683,51

378.609.366,04

359.946.111,08

10.207.341,55

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

378.609.366,04

360.399.683,51

343.279.679,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

17.365.055,02

17.284.104,82

34.649.159,84

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

5.313.230,09

-26.556.591,75

-1.882.284,28

-5.898.185,38

-0,35

0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 17.284.104,82

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

334.998.679,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

331.607.467,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 17.284.104,82

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo

 Poder Executivo

 Defensoria Pública

 Ministério Público

 Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

426.335,77

426.335,77

0,00

0,00

0,00

0,00

12.638.713,14

12.638.713,14

0,00

2.228.327,37

0,00

0,00

0,00

0,00

2.228.327,37

0,00

374.455,92

8.709.061,10

0,00

374.455,92

0,00

0,00

8.709.061,10

0,00

51.879,85

1.701.324,67

0,00

51.879,85

0,00

0,00

1.701.324,67

0,00

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS

JANEIRO A DEZEMBRO / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Exercício de 2025

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário

 Ministério Público

 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 9.083.517,0213.065.048,91 1.753.204,522.228.327,37

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino

27,4125%60.085.905,03

70% 91,0457.080.294,39

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 400.000,00

11.311.343,9228.030.650,97

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º Exercício
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

35º Exercício

50.007.034,71

68.912.012,39

37.048.538,06 Despesas Previdenciárias

0,00 36.957.352,95 Receitas Previdenciárias

55.739.415,37

59.317.018,33

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00

-13.049.681,7613.172.597,0222.268.480,27 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias

0,00

3.946.032,96

11.481,18

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.540.518,82

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

363.967,04

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 28,20
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos

59.580.498,38

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2024) (2033) (2043) (2058)

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação
Infantil (Indicador IEI)

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital

15%

0,00 0% 0,00

0,000,00

Nova Andradina,     07/04/2026

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA. Emissão: 07/04/2026, às 10:51:37.

Nota(s) Explicativa(s):

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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Processo Administrativo n. 4506/2026. Extrato de justificativa de inexigibilidade de chamamento 

público para termo de fomento

Proponente: Associação Comunitária de Educação e Ação Social de Nova Andradina, CNPJ n. 

03.807.591/0001-00. Objeto: Manutenção e continuidade dos serviços educacionais, administrativos e de 

apoio prestados pela ACEASNA, por meio da aquisição de materiais de consumo, gêneros alimentícios, 

gás de cozinha e uniformes. Valor do fomento: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Vigência: A partir da data 

da assinatura até 31 de dezembro de 2026. Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução 

contida no processo administrativo n. 4506/2026, torna-se público a justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público com

 

fulcro no art. 31, inciso II, da Lei 13.019/2014. Fica aberto o prazo de impugnação, 

previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2026. Wagner 

Carlos Perigo, Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL DE ABERTURA № 09/2026

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o Resultado Final do Processo Seletivo para Profissional de Serviços Saúde 

Pública, Médico ESF, Edital 09/2026, vem convocar o classificado, 1º, a comparecer no Setor 

de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, para pegar a relação de documentos exigidos 

para o referido contrato,

 

para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e 

exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo 

ser renovada por igual período: 

 

Fisioterapeuta

 

-

 

domiciliar

  

Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2026. 

Silvia Aparecida Corneto
Bacharel em Administração 
Matricula 876/Setor de RH 

Secretaria Municipal de Saúde –MS

NOME

 

CPF

 

CLASSIF.

Patrícia Martins da Silva

 

XXX.XXX.242  SSP/MS

 

1º

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO Nº 118/2025.
DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Finanças e Gestão Sr. HERNANDES ORTIZ, neste ato denominado CONTRATANTE, e outro lado a empresa 

AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 30.409.354/0001-

55, neste ato representado pelo Sr. JAILTON OLIVEIRA DA SILVA, neste ato denominado CONTRATADO, 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 3 ao Contrato nº 118/2025, mediante as 

cláusulas e condições aqui estipuladas:

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objetivo realizar o reequilíbrio de preços, nos termos do artig o 

77 da Lei nº. 14.133/2021, tendo em vista a alteração do custo de produção e fornecimento pelos fabricantes, 

conforme detalhado no processo PM-ADM-2024/06089 e parecer jurídico de fls.2.598–2.599. Dessa forma, o valor 

unitário dos itens passa a corresponder ao indicado na tabela abaixo.

Item Descrição

 

Unidade

 

Valor 
unitário 
atual

 

Valor 
Reequilibrado

 

Quantidade 
de saldo

Saldo em valor 

1 GASOLINA 

 

LITRO

 

6,49

 

6,89

 

3.000 R$20.670,00

2
OLEO DIESEL

 

S10

 

LITRO

 

7,39

 

7,89

 

31.500 R$248.535,00

Nova Andradina-MS, na data das assinaturas.

ASSINAM:

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

Ordenador de Despesas

  

Contratante

 

AUTO POSTO MAIS COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

JAILTON OLIVEIRA DA SILVA
Contratado

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira
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Extrato do Termo de Fomento nº 04/2026

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Leandro Ferreira Luiz Fedossi, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, com sede na Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, inscrita no CNPJ 

n.º 03.173.317/0001-18, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado por seu Secretário

Wagner Carlos Perigo, e de outro, FEDERAÇÃO DE BASKETBALL DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ nº 

15.553.290-0001/78, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de ora em diante denominada 

ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por seu representante legal Eduardo Marques de Souza 

Costa, ajustam o presente TERMO DE FOMENTO, nos termos do Plano de Trabalho, e na inexigibilidade do 

Chamamento Público,
 

constante dos autos do Processo Administrativo n. PM-ADM-2026/04498, sujeitando-se os 

partícipes ao disposto na Lei Federal nº 13.019/14 e no Decreto Municipal nº 1.916/2016, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:
 

DO OBJETO: O
 

presente Termo de Fomento tem por objeto fortalecer a prática do Basquetebol em Nova 

Andradina, a manutenção dos treinamentos e garantindo a participação de atletas de 11 a 18 anos nos 

Campeonatos Estaduais de Base da FBMS, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Os recursos financeiros disponibilizados pela ADMINISTRAÇÃO para execução deste Termo de Fomento

correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:  

Projeto/Atividade:  2.043  –  Manter as atividades  de Planejamento, Gestão e Incentivo ao Esporte e ao Lazer

Elemento de despesa:
 

3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000 -
 

Transferência a Instituições privadas sem fins 

lucrativos.

Código Reduzido:
 

113
 

Valor: R$ 46.702,00
 

(Quarenta e seis mil, setecentos e dois reais)
 

Havendo parcelas a serem liberadas em exercício futuro, a indicação dos créditos orçamentários será feita por 

apostilamento, independentemente de anuência da ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, nos termos do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 42 do Decreto Municipal nº 1.916/2016. 

 

DA VIGÊNCIA:

 

O presente Termo de Fomento terá sua vigência partir da data da assinatura até janeiro de 2027.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

A ADMINISTRAÇÃO repassará à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA o valor de R$ 46.702,00 (Quarenta e seis mil, 

setecentos e dois reais), para execução do objeto desta

 

Parceria, a ser liberado em 5 (cinco) parcela de acordo 

com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, guardando consonância com as metas, fases 

e etapas de execução do objeto. 

Nova Andradina – MS, 16 de abril de 2026.

Assinam:

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Prefeito Municipal de Nova Andradina

Wagner Carlos Perigo

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Eduardo Marques de Souza Costa

Presidente

Federação de Atletismo de Mato Grosso do Sul 
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Página: 1 / 1

Nr.:   5/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

33/2026

15/04/2026

E-mail:   Site:

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade Filho - Nova Andradina

CEP: 79750-000 CNPJ: 12.600.146/0001-57 Telefone: (67) 3441-5050

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, VIII e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

15/04/2026

Dispensa eletrônica

5/2026 - DE

33/2026

Aquisição em caráter emergencial de seringas descartáveis de 10ml e 20ml para
atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina -
FUNSAU/NA. PROCESSO SIGA HR-ADM-2026/00092

Participante: CIRURGICA MS LTDA

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário

1 SERINGA  DESCARTÁVEL  GRADUADA 10   ML   SEM   AGULHA
LUER   SLIP

20.000, UN 0,45 9.000,00

2 SERINGA  DESCARTÁVEL  GRADUADA 20 ML SEM AGULHA 6.000,0 UN 0,55 3.300,00

Total do Participante: 12.300,00

Total Geral: 12.300,00

15/04/2026Nova Andradina,

NORBERTO FABRI JUNIOR

DIRETOR GERAL

Sistema: Compras -  Usuário: cintia.almeida. Emissão: 15/04/2026, às 15:34:34. Protocolo: 0286c623-eb4f-47b0-9be0-59cf76590591

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



46

TERMO DE ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO N° 224/2024.

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na 

Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 

224/2024, celebrado com a

 

empresa

 

LBM Engenharia Eireli.

O presente contrato está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e 

condições do contrato foram cumpridos a

 

contento pelos contratantes e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto 

de exigência ou responsabilização, a saber:
 

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 

contratual;  

•
 

As garantias
 

sobre
 

bens
 

e serviços entregues ou prestados, tanto legais 

quanto convencionais;
 

•
 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou 

serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo

 

de Encerramento, para que surta os seus efeitos 

legais.

Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2026.

Eng. Moammar Muhamaad El Abed

Secretário Municipal de Infraestrutura
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

A v .  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M .  A n d r a d e ,  5 4 1
F o n e :  (6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  - C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0

http://www.pmna.ms.gov.br - e-mail: semec@ pmna.ms.gov.br

PORTARIA/SEMEC Nº 24, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação dos

membros da Comissão Recursal contra 

da Política Nacional Aldir Blanc – PNAB

e redesigna os avaliadores por edital, 

no âmbito do Município de Nova 

Andradina-MS.
 

O SECRETÁRIO
 

MUNICIPAL
 

DE
 

EDUCAÇÃO,
 

CULTURA
 

E
 

ESPORTE,
 

WAGNER
 
CARLOS

 
PERIGO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Portaria/SEMEC
 

Nº 96, DE 15
 
de dezembro de

 
2025, que dispõe sobre a 

regulamentação da execução do Segundo Ciclo da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) no 
âmbito do Município de Nova Andradina.

 
RESOLVE:

 

Art. 1º –
 

Ficam nomeados os membros da Comissão
 

Municipal
 
Recursal

 
da Política Nacional 

Aldir Blanc –
 

PNAB, nos termos da Portaria/SEMEC nº 96, de 15 de dezembro de 2025, 

composta pelos seguintes representantes:
 

a)
 

Bruno Barreto Costa;
 b)

 
Eidinaldo Junior

 
de Oliveira Lima; 

 c)
 

Nayara Queiroz Machado da Silva.
 

 Art. 2º -
 

Ficam redesignados os membros da Comissão para atuarem na avaliação dos editais da 

Política Nacional Aldir Blanc –
 

PNAB, conforme distribuição abaixo:
 I –

 
Edital nº 01/2026 –

 
Cor nos Muros da Cidade

 a)
 

Ana Lucia Ferreira Vasconcellos;
 b)

 
Ana Paula de Oliveira dos Santos.

 

 II –

 

Edital nº 02/2026 –

 

Aquisição de Artesanato e Artes Visuais

 a)

 

Ana Lucia Ferreira Vasconcellos;

 b)

 

Andressa Alves Moreira;

 c)

 

Adriana Paiolli;

 d)

 

Monique Francielle Castilho Vargas;

 

 III – Edital nº 03/2026 – Rota Cultural – Difusão Territorial

a) Daniela Maldonado Basso;

b) Monique Francielle Castilho Vargas.

IV – Edital nº 04/2026 – Produção e Difusão Cultural

a) Primeira Infância:

• Thamara Macedo;

• Daniela Maldonado Basso.
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b) Produção de Single:

• Edson Dias Pinheiro;

• Joel Gutierres.

c)

 

Produção de Livro:

 

•

 

Adriana Paiolli;

 
•

 

Edson Dias Pinheiro.

 
d)

 

Gastronomia:

 
•

 

Thamara Macedo;

 
•

 

Daniela Maldonado Basso.

 
e)

 

Festival de Artes Cênicas:

 
•

 

Maria José Macedo;

 
•

 

Joel Gutierres.

 
f)

 

Cultura de Rua e Popular:

 •

 

Ana Paula de Oliveira dos Santos;

 •

 

Maria José Macedo.

 

 V –

 

Edital nº 05/2026 –

 

Bolsas da Cultura Viva

 a)

 

Maria José Macedo;

 b)

 

Andressa Alves Moreira;

 e)

 

Jhoel Estebany Sandoval Gutierrez

 c)

 

Ana Paula de Oliveira dos Santos.

 

Art.
 

3º -
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
Nova Andradina-MS, 16

 
de abril de 2026.

 

 

 
WAGNER

 
CARLOS PERIGO

 
Secretário

 
Municipal

 
de

 
Educação,

 
Cultura

 
e

 
Esporte
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2026

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público
interno,com sede à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Centro, em Nova Andradina/MS,
inscrito no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, neste ato representada pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração Sr. DAVID 
TRINDADE GALIEGO, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa RCDNC 
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.783.574/0001-30, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Ricardo Dinucci, denominado(a) CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, o qual
sujeita as partes às normas disciplinadas e às regras estabelecidas no Termo de Referência e, ainda, às 
cláusulas e condições a seguir aduzidas.
DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)

Constitui-se o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E  ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS 
COMPRAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA/MS, CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
COMPRA Nº 17/2026.

 
conforme abaixo especificado:

 

DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)
 

O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 32.295,00 (trinta e dois mil duzentos 

e noventa e cinco reais).

 

DO PRAZO

 

–

 

DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)

 

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data da publicação de seu 
extrato na Imprensa Oficial, e publicação no PNCP -

 

Portal Nacional de Compras Públicas.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2026.

 

Dotação Orçamentária

 

–

 

2.013 -

 

Manter as Atividades da Secretaria de Planejamento e Administração.
Elemento de Despesa-

 

3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas -

 

18

 

DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021)

 

Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a legislação pertinente 
e a necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da legislação em vigor.
DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 14.133/2021.
O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado da data 
do orçamento estimado ou por força maior em caso de fatos supervenientes.

Nova Andradina/MS, a partir da data das assinaturas. 
ASSINAM:

DAVID TRINDADE GALIEGO 
Secretário Municipal de Planejamento e 

Administração
Ordenador de Despesas

Contratante

RCDNC PARTICIPAÇÕES LTDA
Ricardo Dinucci 

Contratada

Item Especificação
 

 
Unid.

 
 

Qtd.
 

 
Marca

 

Preço Expresso em Reais
(R$)

Unitário Total

01 Cessão de uso de software 
para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de 
preços das compras públicas 
da Prefeitura desse município, 
em conformidade com as 
especificações constantes no 
termo de referência, com 
implantação e treinamento

 

MES  12,00  -  2.691,25 32.295,00

Valor Total 32.295,00

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



108

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



109

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



110

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



111

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



112

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



113

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



114

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



115

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



116

Ano: X - N° 2290 17 de abril 2026, sexta-feira



117

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 9 AO CONTRATO 13/2023
DAS PARTES: De um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº. 03.173.317/0001-18, com endereço à Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, 

Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ 

FEDOSSI, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. HERMES JOSÉ DOS SANTOS, 

neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA, 

inscrito no CNPJ n.: 26.770.119/0001-37, por seu representante legal: RAFAEL TOGNINI PEREIRA, neste 

ato denominado CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, resolvem em comum e recíproco acordo 

celebrarem o Termo Aditivo nº 9 ao Contrato nº 13/2023, mediante as cláusulas e condições aqui 

estipuladas:

DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo contratual pelo período de 
13/05/2026 a 13/07/2026 (dois meses), e

 

o valor contratual da obra em questão, devido à necessidade de 
reprogramação dos serviços. Com base na planilha de aditivo e justificativa técnica apresentadas, o valor 
contratual estabelecido na cláusula quarta, é de R$ 1.588.687,66 (um milhão, quinhentos e oitenta e oito 
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos),

 

com o presente termo aditivo o valor 
passará a ser de R$ 2.062.842,76

 

(dois milhões sessenta e dois mil oitocentos e quarenta e dois reais 
e setenta e seis centavos), isso representa um acréscimo de +5,18%, representando em valores R$ 
82.343,90 (oitenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa centavos) Esta prorrogação 
se faz necessária devido ao interesse da administração pública na contratação de empresa especializada 
em construção civil para reforma e ampliação do Hospital Regional DR. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA 
no município de Nova Andradina-MS, convenio nº 31.433-2022-015/2022 Secretária de Estado de Saúde 
– SES e o município, conforme C.I nº 19/2026

 

e parecer jurídico

 

nº 1249/2022, a pedido da Secretaria 
Municipal de

 

Saúde.

 

Nova Andradina – MS, 15 de abril de 2026.
Assinam:

HERMES JOSÉ DOS SANTOS

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

             

RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA
Rafael Tognini Pereira 

Contratada

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO 132/2022.

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA 

ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

03.173.317/0001-18, por intermédio das Secretarias Municipais, neste ato representados 

pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. HERNANDES ORTIZ Secretária 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PERIGO, Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, representada pelo Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO,

e através do Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina - MS, inscrito no CNPJ 

n°10.711.980/0001-94, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS, neste ato denominados CONTRATANTES , e de outro 

lado a empresa S.H. INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 06.048.539/0001-05, neste ato 

representado pelo(a) Sr.(a) EDER RODRIGUES FERREIRA, neste ato denominada 

CONTRATADA,
 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 

nº 004 ao Contrato nº 132/2022, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, 

em razão da necessidade de alterar o acréscimo quantitativo, consubstanciado na solicitação 
PM-DES-2026/05258, conforme descrito na tabela abaixo:

 

Secretaria 
Responsável  

Valor Inicial  

Acréscimos em 
valores e em 
percentual  

Valor Total Atualizado

Secretaria 
Municipal de 
Serviços Públicos  

R$ 2.748.627,40  
(dois  milhões, 
setecentos e 
quarenta e oito mil, 
seiscentos e vinte e 
sete reais  e 
quarenta centavos)  

R$ 687.156,85
(seiscentos e oitenta e 
sete mil, cento e 
cinquenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos)
com a porcentagem de 
25%  

R$ 3.435.784,25 (três 
milhões, quatrocentos e 
trinta e cinco, setecentos 
e oitenta e quatro mil 
reais e vinte e cinco 
centavos)

Secretaria 
Municipal de 
Finanças e 
Gestão

R$ 110.934,21
 

(cento e dez, 
novecentos e trinta 
e quatro mil reais e 
vinte e um 
centavos)

 

R$ 27.733,55
 

(vinte e 
sete mil, setecentos e 
trinta e três reais e 
cinquenta e cinco 
centavos)

 
com a 

porcentagem de 25%
 

R$ 138.667,76 (cento e 
trinta e oito mil, 
seiscentos e sessenta e 
sete reais e setenta e 
seis centavos)

Secretaria
 

Municipal de 
Educação, Cultura 
e Esporte

 

R$ 
3.369.149,86(três

 

milhões, trezentos e 
sessenta e nove, 
cento e quarenta e 
nove mil reais e 
oitenta e seis 
centavos)

R$
 

404.297,98
(quatrocentos e quatro 
mil, duzentos e noventa e 
sete reais e noventa e 
oito centavos)

 

com a 
porcentagem de 12%

 

R$ 3.773.447,84 (três
milhões, setecentos e 
setenta e três mil, 
quatrocentos e quarenta 
e sete reais e oitenta e 
quatro centavos)

Secretaria 
Municipal de 
Saúde

R$1.285.904,15
(um milhão, 
duzentos e oitenta e 
cinco mil, 
novecentos e quatro 
reais e quinze 
centavos)

R$ 321.476,04(trezentos 
e vinte e um mil, 
quatrocentos e setenta e 
seis reais e quatro 
centavos) com a 
porcentagem de 25%

R$ 1.607.380,18 (um 
milhão, seiscentos e sete 
mil, trezentos e oitenta 
reais e dezoito centavos)

Em decorrência do acréscimo nas secretarias acima assinaladas, o valor global do contrato 
será acrescido em R$ 1.440.664,42 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). Dessa forma, o montante global do Contrato 
nº 86/2025 passa a ser de R$ 9.384.883,32 (nove milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, 
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oitocentos e oitenta e três reais e trinta e dois centavos), representando um acréscimo de 
18,13% do total global, com fulcro no art. 124, alínea “b” c.c art. 125 da Lei 14.133/21, conforme 
parecer jurídico de fls. 4.901/4.902 dos autos.

Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026.

ASSINAM:
HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

Ordenador de Despesas

Contratante

RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO

Secretário Municipal de Serviços Públicos

Ordenador de Despesa

 

Contratante

 HERMES JOSE DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesa

Contratante

WAGNER CARLOS PERIGO

Secretária Municipal de Educação

Cultura e Esportes

Ordenador de despesas

Contratante

S. H. INFORMÁTICA LTDA

 

EDER RODRIGUES FERREIRA

 

Contratada
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C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Município:

03.173.317/0001-18

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
3Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
NOVA ANDRADINA e autorização contida na Lei Municipal nº 1940/2025, de 19 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 3840/2026, de 17 de Abril de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.368.378,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.303.12.2063-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$165.114,22

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 165.114,22

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.306.12.2066-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$177.268,05

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 177.268,05

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2033-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

R$30.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.123.2.2003-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

R$506.267,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 506.267,99

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.12.2056-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$57.343,90

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 57.343,90

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2017-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

R$3.432.384,60

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.232.384,60

2.752.0000 (SF) - Recursos Vinculados ao Trânsito 500.000,00

2.755.0000 (SF) - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 1.200.000,00

2.799.7400 (SF) - Outras Vinculações Legais 500.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$165.114,22

2.621.0000 (SF) - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 165.114,22

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.200.000,00

2.752.0000 (SF) - Recursos Vinculados ao Trânsito 500.000,00

2.755.0000 (SF) - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 1.200.000,00

2.799.7400 (SF) - Outras Vinculações Legais 500.000,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.123.2.2003-3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS R$10.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00
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10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.12.2056-3.3.50.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM R$50.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.26.781.4.2021-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$199.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 199.000,00

08.001 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.000 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

08.001.12.361.8.2037-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$30.000,00

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.301.11.2068-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$100.000,00

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00

10.002.10.301.12.2058-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$17.504,55

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 17.504,55

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2061-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$57.343,90

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 57.343,90

06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

06.001.15.451.4.2019-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$33.450,54

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 33.450,54

06.001.15.451.4.2020-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$250.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00

06.001.15.451.4.2022-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$150.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00

06.001.26.781.4.2021-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$299.934,06

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 299.934,06

06.001.18.543.4.2023-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$300.000,00

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 300.000,00

04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

04.001.4.123.2.2003-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$496.267,99

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 496.267,99

10.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.002.10.302.12.2061-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS R$9.763,50

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 9.763,50
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GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 17 de Abril de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

***.***.179-**

Prefeito

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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 ANEXO XII

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

 

REPUBLICAÇÃO AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2026 

 

 A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados

 

a realização do Pregão Eletrônico n° 
17/2026 –

 

Processo Nº PM-ADM-2026/1660, com critério de julgamento (menor preço por item), nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando

 

“Abertura de processo licitatório, por meio do Sistema de Registro de Preços –
 

S.R.P para 
aquisição de INSUMOS com a finalidade de atender AÇÃO JUDICIAL em favor de Ana Carolina Santi 
Brambila Nantes em face do Município de Nova Andradina-MS, conforme autos nº 0802436-
13.2015.8.12.0017.”

 

CóDIGO e -SFINGE:   31FF2F4D6E2171F069D36C54A49E8761AA0AC154 

 

Motivo: em face ao exaurimento de tempo hábil para publicação do aviso de licitação. 

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 

De 17
 

de Abril de 2026 –
 

08:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até 11
 

de Maio
 

de 2026 –
 

08:30
 

Horas (Horário de Brasília)
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

11 de Maio

 

de 2026 –

 

a partir das 09:00 Horas (Horário de Brasília)

  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA .

  

SUPORTE AO FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. Assinado digitalmente.

 

 

 

 

Verediana Vitor de Oliveira

 

Agente de contratação
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LEI Nº 1.962, de 17

 

de Abril

 

de 2026.

 

Dispõe sobre a implantação de Condomínios Horizontais 
de Lotes na zona rural do Município de Nova Andradina-
MS, para fins de criação de Chácaras de Lazer e/ou Sitio 
de Recreio, e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 
CAPÍTULO I

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1° A

 

implantação de Condomínios Horizontais de Lotes e regularização de chácaras de recreio em 
áreas rurais, no Município de Nova Andradina, será regido pela presente Lei, elaborada com a observância das normas 
gerais da Lei Federal nº 13.465/2017 e demais disposições sobre a matéria,

 

complementadas pelas normas específicas 
de competência do município.

 
Parágrafo Único.

 

Consideram-se Condomínios Horizontais de Lotes o modelo de parcelamento de solo 
formado em área fechada por muro ou alambrados, com acesso único controlado, que tenha por finalidade a subdivisão 
de gleba em frações ideais destinadas a edificação de unidades autônomas, constituídas por lotes, sobre os quais serão 
realizadas construções, a critério do adquirente.

 Art. 2º
 

Fica admitida a implantação de condomínio de lotes, nos termos do artigo 1358-A e seguintes 
do Código Civil, no município de Nova Andradina/MS, que consiste em espécie de condomínio, na qual ocorre o 
parcelamento do solo, onde se cria unidades imobiliárias vinculadas a uma fração ideal do solo e das áreas comuns. Isso 
significa que as ruas, praças e as demais áreas de uso comum não são transferidas à propriedade do município, mas 
continuam sendo propriedade privada, pertencente aos titulares do lote de acordo com a respectiva fração ideal.

 §1°
 

Cada lote será considerado como unidade autônoma, a ele atribuindo uma fração ideal de gleba e 
coisas comuns, sendo que existirão também áreas e edificações de uso comum. 

§2°  O sistema viário, as áreas livres e os equipamentos comunitários integram a fração ideal de domínio 
dos condôminos.  

§3°  Os direitos e deveres dos condôminos deverão ser estabelecidos através de convenção 
condominial, que conterá as normas que vigerão entre os condôminos, bem como as limitações edilícias e de uso do solo 
relacionadas com cada unidade, observados o Código de Obras, o Plano Diretor e esta Lei. 

§4°  Toda a estrutura interna do condomínio de lotes é de responsabilidade do 
empreendedor/proprietário, e, sua manutenção e conservação é de responsabilidade dos condôminos. 

Art. 3º  O parcelamento do solo em área rural, com área resultante abaixo do modulo fiscal mínimo 
exigido, poderá ser feito apenas mediante a

 
implantação de Condomínio Horizontal de Lotes, de acordo com os 

parâmetros desta Lei, vedado o loteamento, desmembramento,
 

desdobro ou fracionamento de unidades já criadas a partir 
da criação de novo loteamento ou regularização de situação existente, que não esteja de acordo com o estabelecido.

 

Art. 4º As unidades resultantes do condomínio horizontal de lotes disciplinado por
 

esta Lei destinam-se 
a uso unifamiliar, voltado a chácara de lazer e sítio de recreio, vedada sua caracterização como moradia principal ou 
como mecanismo de formação de núcleo urbano residencial permanente incompatível com a zona rural e com o 
ordenamento

 

territorial municipal. 
 

.Art. 5º Para efeito da presente Lei Complementar considera-se:

 

I –

 

Chácara de Recreio: Um imóvel rural com área adequada e suficiente para abrigar atividades de 
lazer, como piscinas e/ou espaços para prática de esportes, área de plantio de

 

vegetação frutífera, hortas, atividades de 
produção agroindustrial, e que tenha por destino o repouso, o lazer, a moradia e ainda a locação para terceiros para 
realização de reuniões, eventos e atividades afins.

 

II –

 

Área Passível de Regularização: imóvel com as características de chácaras de recreio, sejam 
isolados por entorno rural, integrantes de parcelamentos ou condomínios destinados a este fim e que estejam implantados 
até a data que entra em vigor esta Lei Complementar.

 

Parágrafo único.

 

Nos casos de imóvel integrante de loteamento ou condomínio, a regularização deverá 
ser de todo o empreendimento.

 
 

CAPÍTULO II

 

DAS ÁREAS PARCELÁVEIS E NÃO PARCELÁVEIS

 

Art. 6º.

 

Somente será admitido o parcelamento do solo para fins de recreio e lazer em zonas rurais 
localizadas em raio compreendido entre 1,0 km (um quilômetro) e 15,0 km (quinze quilômetros) do perímetro urbano, 
desde que inseridas em Zoneamento Específico para Chácaras de Lazer, definido em lei municipal.

 
 

§1°.

 

O Zoneamento Específico de que trata este artigo dependerá de lei municipal, vedada sua 
instituição por decreto. 
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§2°.

 

A regularização de empreendimentos de que trata esta Lei somente alcançará parcelamentos, 
ocupações ou núcleos já implantados até a data de entrada em vigor desta Lei, vedada sua utilização como fundamento 
para legitimar ocupações futuras constituídas em desconformidade com a disciplina urbanística e ambiental aplicável.

 
 

§3°.

 

As novas demarcações e implantações de empreendimentos abrangidos por esta Lei somente 
serão admitidas dentro do raio territorial previsto no caput, vedada sua aprovação fora dos limites ali estabelecidos, ainda 
que sob a denominação de regularização, ampliação, remembramento ou outra forma de expansão. 

 

Art. 7º. Não será permitido o parcelamento do solo:

 

I –

 

terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o 
escoamento das águas;

 
II –

 

terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam 
previamente saneados;

 
III –

 

terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências 
específicas das autoridades competentes;

 
IV –

 

terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;

 
V –

 

áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias 
suportáveis, até a sua correção;

 VI –

 

áreas de Reserva Legal registrada;

 VII –
 

áreas de Preservação Permanente;
 VIII –

 
áreas situadas em faixas de proteção técnica necessárias à preservação de Área de Preservação 

Permanente, Reserva Legal, flora, fauna e corredores ecológicos do entorno. 
 

 
§1°.Áreas que tenham, anteriormente, exibido condições impróprias para a regularização e que tenham 

se sujeitado as correções que as tornem próprias ao loteamento, poderão ser objeto de novo requerimento de 
regularização nos moldes previstos nesta Lei Complementar.

 §2º.
 

Nenhum curso d’água poderá ser retificado, aterrado ou tubulado, sem prévia anuência da 
autoridade competente.  

§3º.  O projeto deverá demonstrar, por responsável técnico habilitado, a observância das distâncias de 
segurança em relação às Áreas de Preservação Permanente e às Reservas Legais, vedada a implantação de lotes, vias, 
equipamentos comuns ou estruturas de apoio em desconformidade com tais restrições.  

CAPÍTULO III 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Art. 8º. Os Condomínios Horizontais de Lotes para fins de criação de chácaras de recreio deverão 
atender os seguintes requisitos:  

I –  Só poderão ser loteadas glebas com acesso direto à via pública em boas condições de 
trafegabilidade, a critério do Município de Nova Andradina;

 

II –
 

As vias de circulação com mais de 04 (quatro) faixas de rolamento deverão conter canteiro central 
de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta

 
centímetros) de largura;

 

III –
 

As vias de circulação, quando destinadas exclusivamente a pedestre, deverão ter largura mínima 
4,00m (quatro metros);

 

IV –
 

Todas as vias públicas constantes do loteamento deverão ser construídas pelo proprietário 
recebendo, no mínimo:

 

a)

 

Pavimentação primária, asfalto ou piso intertravado, a critério do loteador. O projeto de 
pavimentação asfáltica deverá ser previamente aprovado pelo órgão competente do Município de Nova Andradina;

 

b)

 

Meio-fio e sarjetas, no caso de pavimentação asfáltica ou piso intertravado, dimensionados conforme 
Lei complementar de parcelamento do solo do município, devendo prever acessibilidade, conforme normas da ABNT, em

 

especial a norma ABNT –

 

NBR 9050 –

 

Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos:

 

c)

 

Drenagem superficial, poços de captação, ou galerias de águas pluviais devem ser projetadas para 
seja feito o devido escoamento conduzindo a água até o seu destino final, previamente aprovadas pelo órgão competente 
do Município de Nova Andradina.

 

d)

 

Rede de abastecimento de água de uso particular aprovadas pelo órgão competente do Município 
de Nova Andradina, ou em caso especifico previamente aprovada pelo órgão competente, devendo prever as futuras 
ligações pontuais sem que haja cortes na pavimentação;

 

e)

 

Rede de coleta de esgoto, ou solução alternativa, previamente aprovada pelo órgão competente, que 
deverá ser projetada dentro da área a ser loteada até o ponto de ligação determinado pela concessionária local; na 
hipótese de dispensa de rede coletiva, deverá ser apresentado projeto de sistema independente de esgotamento 
sanitário, com caixas sépticas, sumidouros ou solução equivalente, observada

 

a NBR 17076/2024, ou outra norma técnica 
que a substitua, quando se tratar de tratamento individualizado. 

 

f)

 

Rede de energia elétrica e iluminação pública, previamente aprovada pelo órgão competente. A 
iluminação pública deverá contemplar todas as vias do loteamento;
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g)

 

Marcação das quadras e lotes;

 

h)

 

Sinalização Viária vertical e horizontal (quando aplicável);

 

e,

 

i)

 

Arborização viária conforme legislação vigente.

 

V –

 

As áreas mínimas dos lotes, bem como as testadas, tanto para novos empreendimentos bem como 
para empreendimentos passiveis de regularização, são as estipuladas de acordo com os Anexos desta lei.

 

Parágrafo único.

 

O Município de Nova Andradina poderá exigir do proprietário do loteamento a 
construção de todas as obras consideradas necessárias, em vista das condições do terreno a parcelar.

 
 

CAPÍTULO IV

 
DA CONSULTA PRÉVIA E EMISSÃO DA CARTA DE DIRETRIZ ES

 
Art. 9º. O interessado em elaborar projeto de loteamento deverá solicitar ao Município de Nova 

Andradina, por meio de consulta prévia, a viabilidade do referido projeto e as diretrizes para o uso do solo urbano, 
apresentando para este fim os seguintes documentos:

 
I -

 

Requerimento assinado pelo proprietário da área ou por seu representante legal;

 
II -

 

Cópia da matrícula atualizada da gleba a ser loteada;

 III

 

-

 

certidão negativa da Fazenda Federal e Municipal, relativa ao imóvel;

 IV

 

-

 

Certidão de ônus reais relativos ao imóvel;

 V
 

-
 

Certidão negativa de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;
 VI

 
-

 
Sondagem e percolação de solo, apontando o nível do lençol freático;

 VII –
 

Anteprojeto de drenagem de águas pluviais, rede de abastecimento de água potável e rede de 
coleta de esgoto, indicando qual o sistema será adotado pelo loteador;

 a)
 

A drenagem de águas pluviais pode ser feita de forma superficial através de curvas de nível e 
percolação da água pelo solo, desde que comprovada a sua eficiência, através de projeto e memoriais de cálculo assinado 
por engenheiro responsável, acompanhado de ART do projeto técnico;

 
b)  O abastecimento de água potável para os lotes derivados do processo de loteamento poderá ser 

feito por rede particular construída pelo loteador, inclusive mediante poço tubular, caixa d’água e ramais de distribuição, 
desde que comprovada sua viabilidade técnica por projeto e memoriais de cálculo assinados por profissional habilitado, 
bem como mediante prévia licença ambiental e outorga do órgão competente, quando exigíveis;  

c)  O loteador pode optar pela coleta de esgoto através de caixas sépticas e sumidouro, desde que estas 
obras sejam exigidas dos moradores em contrato de compra e venda modelo, que será encaminhado para análise pela 
PMNA;  

VIII  –  Requerimento de termo de dispensa do pedido de Cartas de viabilidade fornecidas pelas 
companhias de abastecimento de água e esgoto, no caso de o loteador optar pela coleta de esgoto através de caixas 
sépticas e sumidouro; e abastecimento de água

 
através de rede particular;

 

IX -
 

PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO GEORREFERENCIADO apresentado através de 
desenhos na escala 1:2000 (um para dois mil), em 2 (duas) vias de cópias em papel e uma em arquivo digital no formato 
definido pela Prefeitura, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

 

a)
 

Divisas da propriedade perfeitamente definidas;
 

b)
 

Localização dos cursos d’água, áreas sujeitas a inundações, bosques, árvores de grande porte e 
construções existentes;

 

c)

 

Arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;

 

d)

 

Esquema do loteamento pretendido, onde deverá constar a estrutura viária básica e as dimensões 
mínimas dos lotes e quadras.

 

X -

 

Planta de situação da área a ser loteada, em duas vias, na escala de 1:10.000, com indicação do 
norte magnético, da área total e dimensões dos terrenos e seus principais pontos de referência.

 

Xl -

 

Estudo de Impacto de Vizinhança –

 

EIV, contemplando, no mínimo, os impactos sobre o sistema 
viário, drenagem, pavimentação, abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, ruídos, 
iluminação, atividades agropecuárias do entorno e demais interferências sobre a ocupação rural vizinha, assegurada a 
ciência ou notificação dos confrontantes. 

 

Art. 10.

 

Havendo viabilidade de implantação, o município de Nova Andradina-MS, de acordo com as 
Diretrizes de Planejamento do Município; do Conselho Municipal Do Plano Diretor -COMPLAN, e demais legislações 
superiores vigentes, emitirá a CERTIDÃO DE DIRETRIZES GERAIS.

 

§1º O prazo para estudo e fornecimento das diretrizes será de 30 (trinta) dias.

 

§2°

 

A Certidão de Diretrizes Gerais tem validade pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da 
data de sua expedição, após o que estará automaticamente prescrita.

 

§3º O

 

recebimento da consulta prévia não implica em aprovação da proposta do loteamento.

 

CAPÍTULO V
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DO ANTEPROJETO DE LOTEAMENTO

 

APROVAÇÃO PRELIMINAR

 

Art. 11. Cumpridas as etapas do capítulo anterior e, havendo viabilidade da implantação do loteamento, 
o interessado apresentará anteprojeto, de acordo com as diretrizes definidas pelo Município de Nova Andradina, 
composto pelos seguintes documentos:

 

I -

 

Requerimento assinado pelo proprietário da área ou por seu representante legal;

 

II -

 

Apresentar anuência do Instituto Nacional de Reforma Agraria INCRA;

 

III -

 

Cópia de ata de reunião do Conselho Municipal Do Plano Diretor -COMPLAN, de Nova 
Andradina/MS, com parecer FAVORÁVEL;

 
IV

 

-

 

Convenção do condomínio;

 
V -

 

Planta de situação da gleba a ser loteada, na escala 1:10.000, em 02 (duas) vias, com as seguintes 
informações:

 
a)

 

Orientação magnética e verdadeira;

 
VI -

 

Cartas de viabilidade fornecidas pela companhia de abastecimento de energia elétrica;

 
VII -

 

Cartas de viabilidade fornecidas pelas companhias de abastecimento de água e esgoto, caso não 
seja emitida carta de dispensa da implantação através da concessão das obras aos órgãos competentes;

 VIII -

 

Desenhos do Projeto de Loteamento, na escala 1:2.000,

 

em 02 (duas) vias com as seguintes 
informações:

 a)
 

Orientação magnética e verdadeira;
 b)

 
Subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações;

 c)
 

Dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, pontos de tangencia e ângulos centrais das 
vias e cotas do projeto;

 d)
 

Sistema de vias com as respectivas larguras;
 e)

 
Curvas de nível com eqüidistância de 1.00m (um metro);

 
f)  Perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças, os quais deverão ser 

apresentados na escala 1:500.  
g)  Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias 

projetadas;  
Parágrafo único.  O prazo para estudo e apresentação do anteprojeto, após cumpridas as 

exigências do Município de Nova Andradina, pelo interessado, será de 60 (sessenta) dias. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

APROVAÇÃO FINAL 

Art. 12.
 

Aprovado o anteprojeto, o interessado apresentará o projeto definitivo, contendo:
 

I -
 

Requerimento assinado pelo proprietário da área ou por seu representante legal;
 

II
 

-
 

Minuta de instituição/convenção do condomínio, com inserção indispensável das obrigações 
reservadas para o condomínio por esta Lei;

 

III -
 

Plantas e desenhos exigidos nos incisos V e VIII do Artigo 10º desta Lei, em 04 (quatro) vias.
 

IV -
 

Memorial Descritivo, contendo obrigatoriamente:
 

a)
 

Denominação do loteamento;
 

b)

 

A descrição sucinta do loteamento com suas características;

 

c)

 

As condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas 
construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas;

 

V -

 

Deverão, ainda, fazer parte do projeto de loteamento, as seguintes peças gráficas, em 4 (quatro) 
vias, referentes as obras de infraestrutura exigidas, que deverão ser previamente aprovadas pelos órgãos competentes, 
exceto pelo caso de dispensa pela secretaria de obras e infraestrutura:

 

a)

 

Projeto da rede de drenagem de águas pluviais e superficiais, canalização em galerias ou canal 
aberto, com indicação das obras de arte, muros de arrimo, pontilhes e demais obras necessárias a conservação dos 
novos logradouros, bem como memorial descritivo, contendo a memória de cálculo e planilha de custo da obra com base 
na tabela SINAPI, e ART (anotação de responsabilidade técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de 
projeto, devidamente assinado pelo proprietário e pelo responsável técnico;

 

b)

 

Projeto de ruas e asfalto, com especificação determinada pelo art. 10º, inciso VIII,

 

bem como 
memorial descritivo contendo memória de cálculos, ensaios e estudos específicos, e planilha de custo da obra com base 
na tabela SINAPI, e ART (anotação de responsabilidade técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de 
projeto, devidamente assinado pelo proprietário e pelo responsável técnico;

 

c)

 

Licença Ambiental expedida pelo departamento de Meio Ambiente;

 

d)

 

Projeto de distribuição de água potável e rede de coleta de esgoto, bem como memorial descritivo, 
contendo a memória de cálculo e planilha de custo da obra com base na tabela SINAPI, e ART (anotação de 
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responsabilidade técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de projeto, devidamente assinado pelo 
proprietário e pelo responsável técnico. Este projeto deve estar devidamente aprovado pelo órgão competente;

 

e)

 

Projeto de distribuição energia elétrica e iluminação pública, bem como memorial descritivo, contendo 
a memória de cálculo e planilha de

 

custo da obra com base na tabela SINAPI, e ART (anotação de responsabilidade 
técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de projeto, devidamente assinado pelo proprietário e pelo 
responsável técnico. Este projeto deve estar devidamente aprovado

 

pelo órgão competente;

 

f)

 

Projeto de arborização e tratamentos paisagísticos, com base no dimensionamento estabelecido na 
Lei Municipal 1.025/2.011, bem como ART (anotação de responsabilidade técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 
Técnica) de projeto, devidamente assinados pelo proprietário e pelo responsável técnico;

 
g)

 

Projeto de acessibilidade, bem como ART (anotação de responsabilidade técnica) ou RRT (Registro 
de Responsabilidade Técnica) de projeto, devidamente assinado pelo proprietário e pelo responsável técnico, podendo 
este projeto estar vinculado ao projeto de ruas e asfalto; e,

 
h)

 

Projeto de sinalização de trânsito, horizontal (quando aplicável) e vertical, bem como memorial 
descritivo e planilha de custo calculada com base na tabela SINAPI e ART (anotação de responsabilidade técnica) ou 
RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de projeto, devidamente assinado pelo proprietário e pelo responsável 
técnico.

 §1º O requerente deverá apresentar modelo de contrato de promessa de compra e venda, em 04 
(quatro) vias, a ser utilizado, contendo, no mínimo, as cláusulas que especifiquem:

 I. O compromisso do loteador quanto a execução das obras de infraestrutura;
 II.

 
O prazo de execução da infraestrutura constante nesta Lei;

 III.
 

A condição de que os
 
lotes só poderão receber construções depois de executadas as obras previstas 

no Artigo 7º desta Lei;
 IV.

 
A possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, vencido o prazo e não 

executados as obras, que passará a depositá-las em juízo, mensalmente, de acordo com a Lei Federal;
 

V.  O enquadramento do lote no Mapa de Zoneamento, definido a zona de uso e os parâmetros 
urbanísticos incidentes.  

§2º O requerente deverá, ainda, anexar ao projeto definitivo os documentos relativos à gleba em 
parcelamento, consistentes no título de propriedade e nas certidões negativas de tributos municipais. 

§3º O requerente deverá apresentar cronograma físico-financeiro da execução das obras de 
infraestrutura, devendo obedecer ao prazo de 3 (três) anos. 

§4º As  pranchas apresentadas no projeto de loteamento devem obedecer às características indicadas 
pela ABNT -  Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

§5º Todas as peças do projeto definido deverão ser assinadas pelo responsável técnico, mencionando 
seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –

 
CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –

 
CAU, 

desta região e Município de Nova Andradina.
 

§6º O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após cumpridas pelo interessado todas as 
exigências da Prefeitura Municipal será de 60 (sessenta) dias.

 

§7° No momento da aprovação será cobrada taxa de aprovação de loteamento conforme estipulado 
pelo Código Tributário Municipal.

 

CAPÍTULO VII
 

DA APROVAÇÃO E DO REGISTRO DE LOTEAMENTO

 

Art. 13. Recebido o projeto definitivo de loteamento, com todos os elementos e de acordo com as 
exigências desta Lei, o Município de Nova Andradina procederá ao exame de:

 

I -

 

Exatidão da planta definitiva com a aprovada como anteprojeto;

 

II -

 

Todos os elementos apresentados, conforme exigência do Capitulo VI.

 

Parágrafo Único. O Município de Nova Andradina poderá exigir as modificações que se fizerem 
necessárias.

 

Art. 14. Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o Município de Nova Andradina 
baixará decreto de aprovação do projeto de loteamento e expedirá o alvará de loteamento, no qual deverão constar as 
condições em que o loteamento é autorizado, as obras a serem realizadas, o prazo de execução e a indicação das áreas 
que passarão a integrar o domínio

 

do município no ato de seu registro.

 

Art. 15. No ato de recebimento do alvará de parcelamento e da cópia do projeto aprovado pelo Município 
de Nova Andradina, o interessado assinará um termo de compromisso no qual se obrigará a:

 

I -

 

Executar as obras de infraestrutura referida no Artigo 7º;

 

II -

 

Facilitar a fiscalização permanente do município durante a execução das obras e serviços;

 

III -

 

Não outorgar qualquer escritura da venda de lotes antes de concluídas as obras previstas no item 
I, II e III deste Artigo e de cumpridas as demais obrigações por esta Lei ou assumidas no Termo de Compromisso;

 

IV -

 

Utilizar modelo de contrato de compra e venda, conforme exigência do inciso I do art. 12 desta Lei.
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§1º As obras citadas nos incisos anteriores deverão ser previamente aprovadas pelos órgãos 
competentes antes da execução. 

 

§2º O prazo para execução das obras e serviços citados nos incisos I e II deste artigo será acordado 
entre o loteador e o Município de Nova Andradina, quando da aprovação do projeto de loteamento, não podendo ser 
superior a 03 (três) anos.

 

§3º Mediante solicitação escrita e justificada do loteador, o Município de Nova Andradina poderá, após 
análise, autorizar, em loteamentos já aprovados, a renovação do Alvará pelo período de mais 01 (um) ano, caso o prazo 
para a realização das obras de infraestrutura citadas nos incisos I e II, não tenha sido suficiente, não podendo, portanto, 
ultrapassar o período total de 04 (quatro) anos.

 
§4º Nos casos de pedidos de prorrogação de prazo de alvará de loteamento será cobrada taxa conforme 

estipulado pelo Código Tributário Municipal.

 
Art.

 

16. No alvará de loteamento e no termo de compromisso deverão constar especificamente as obras 
e serviços que o loteador é obrigado a executar e o prazo fixado para sua execução.

 
Art. 17.

 

Aprovado o projeto de loteamento pelo Município de Nova Andradina e assinado o termo de 
compromisso pelo loteador, este terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para submeter o loteamento ao registro de 
imóveis, a fim de ser realizado o respectivo registro, sob pena da caducidade do ato de aprovação do loteamento.

 Art. 18. Realizadas todas as obras e serviços exigidos para o loteamento, o loteador ou seu 
representante legal, requererá ao Município de Nova Andradina, por escrito, que

 

seja feita a vistoria por seu órgão 
competente.

 §1º
 

O requerimento do interessado deverá ser acompanhado da guia da taxa de vistoria de loteamento 
devidamente recolhida. 

 §2º O
 

loteador deverá apresentar todas as ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) ou RRTs 
(Registros de Responsabilidade Técnica) de execução das obras; a Licença de Operação –

 
LO, Termo de Vistoria Final 

das concessionárias de saneamento e energia elétrica, ou outro documento que o equivalha, e a certidão expedida pelo 
cartório de registro de imóveis que comprove o registro do loteamento na matrícula mãe do imóvel loteado.  

§3º Após a vistoria, o Município de Nova Andradina expedirá um laudo de vistoria e, caso todas as obras 
estejam de acordo com as exigências municipais, baixará um decreto de aprovação da implantação do traçado e 
infraestrutura do loteamento.  

§4º O loteamento poderá ser liberado em etapas, desde que na parcela a liberar esteja implantada e 
em perfeito funcionamento toda a infraestrutura exigida por esta Lei. 

§  5º No  caso de se fazer necessário mais de uma vistoria, solicitada pelo loteador, será cobrada nova 
taxa de vistoria, conforme especificado pelo Código Tributário Municipal. 

Art. 19. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado dependerá de acordo 
entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, bem como da aprovação pelo Município de Nova 
Andradina, e deverá ser depositada no cartório de registro de imóveis, em complementação ao projeto original, com a 
devida averbação.

 

§1º Em se tratando de simples alteração de perfis ou medidas resultantes em consequências de 
localização das ruas, o interessado apresentará novas plantas, em conformidade com o disposto na legislação pertinente, 
para que lhe seja fornecido novo alvará de parcelamento pelo município.

 

§2º Quando houver mudança substancial do projeto de loteamento, o projeto será examinado no todo 
ou na parte alterada, observando as disposições desta Lei e aquelas constantes do alvará ou do decreto de aprovação, 
expedindo-se, então, novo alvará e baixando-se novo decreto. 

 

§3º Nos casos de retificação de loteamento, após a sua nova aprovação, o loteador só poderá requerer 
a vistoria final do loteamento após comprovar o registro das alterações no cartório de registro de imóveis.

 

Art. 20. A aprovação do projeto de arruamento, loteamento ou desmembramento não implica em 
nenhuma responsabilidade, por parte do Município de Nova Andradina, quanto a eventuais divergências referentes às 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à área arruada, loteada ou desmembrada, nem 
para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais 
antigas ou as disposições legais aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VIII

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 21. Os proprietários de loteamento, desmembramento, desdobro ou fracionamento de chácaras de 
recreio efetuados sem a aprovação do Município de Nova Andradina e não escritos no cartório de registro de imóveis 
terão o prazo de 02 (dois) anos para regularizá-los, adaptando-os às exigências legais, sob pena de serem anulados, por 
não cumprimento dos requisitos legais pertinentes.

 

Art. 22.

 

Cabe aos condôminos a responsabilidade e ônus pela indispensável

 

limpeza, coleta interna de 
resíduos

 

sólidos domiciliares, manutenção e preservação de vias e áreas internas de uso exclusivo do condomínio, assim 
como as obras de infraestrutura básica, distribuição, iluminação e manutenção da rede de energia.
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Art. 23. Fica sujeito à cassação do alvará de aprovação do loteamento e à aplicação de multa, todo 
aquele, que, a partir da data de publicação desta Lei:

 

I -

 

Registrar loteamento, desmembramento, fracionamento, remembramento não aprovados pelos 
órgãos competentes, registrar o compromisso de compra de venda, a cessão de

 

direito ou efetuar registro de contrato de 
venda de loteamento ou desmembramento nãos aprovados.

 

§1º O valor da multa a que se refere este artigo será de 10 (dez) a 40 (quarenta) vezes a UFM -

 

Unidade 
Fiscal do Município.

 

§2º O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais sanções legais, tanto na esfera cível 
quanto penal, bem como não sana a infração, permanecendo a obrigação do infrator de legalizar as obras de acordo com 
as disposições vigentes.

 
§3º A reincidência específica acarretará, ao responsável pelo empreendimento, multa no valor 

correspondente ao dobro da inicialmente aplicada, além da suspensão de sua licença para construir no município pelo 
prazo de 02 (dois) anos.

 
Art. 24. O Município de Nova Andradina, ao tomar conhecimento da existência loteamento de gleba 

construído sem autorização municipal, notificará o responsável pela irregularidade para que inicie o processo de 
regularização do imóvel no prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo da aplicação da multa pertinente.

 Parágrafo Único.

 

Não cumpridas as exigências constantes da notificação, será lavrada o auto de 
embargo, ficando proibida a continuação das atividades, podendo ser solicitado, se necessário, o auxílio das autoridades 
judiciais e policiais necessárias.

 Art. 25. São passíveis de sanções administrativas, conforme legislação específica em vigor, os 
servidores municipais que, direta ou indiretamente concederem ou contribuírem para que sejam concedidas licenças, 
alvarás, certidões ou declarações irregulares ou falsas referentes aos procedimentos disciplinados nesta lei.

 Art. 26. O empreendimento deverá prever solução adequada para acondicionamento, coleta, transporte 
e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados, observadas as exigências dos órgãos municipais 
competentes e a responsabilidade do empreendedor ou da entidade condominial pela manutenção das estruturas internas 
necessárias à prestação do serviço.  

Art. 27.  A aprovação do empreendimento ficará condicionada à demonstração de compatibilidade com 
as atividades rurais e produtivas existentes no entorno, especialmente pecuária, confinamento, agricultura mecanizada, 
pulverização agrícola e demais usos regularmente instalados, de modo a prevenir conflitos de vizinhança e desvio da 
vocação territorial da área.   

Art.  28.  É vedado o reparcelamento, desdobro, fracionamento sucessivo ou qualquer expediente que 
importe, direta ou indiretamente, em nova subdivisão irregular das unidades originadas do condomínio horizontal de lotes 
disciplinado por esta Lei.  

Parágrafo único.
 
A vedação de que trata o caput alcança, inclusive, as hipóteses em que a subdivisão 

venha a ser pretendida sob fundamento sucessório, negocial ou possessório, quando implique desfiguração da unidade 
originária aprovada. 

 

Art.
 

29
 

A aprovação do empreendimento
 

dependerá da apresentação e aprovação de solução técnica 
de drenagem pluvial, sistema viário interno, acessos, eventual pavimentação exigida pelo órgão competente e demais 
obras de infraestrutura mínimas necessárias à segurança, funcionalidade e manutenção do parcelamento. 

 

Art.
 

30
 

O projeto do empreendimento deverá ser acompanhado de planta georreferenciada da área 
total e das unidades projetadas, bem como de memorial técnico descritivo com identificação dos limites, confrontações e 
marcos geodésicos, na forma exigida pelos órgãos técnicos competentes.

 

Art.

 

31. O empreendimento deverá observar ordenamento viário interno compatível com os acessos 
existentes e projetados, contemplando hierarquia de circulação, segurança, identificação das vias e compatibilidade com 
as exigências de mobilidade e manutenção previstas pelos órgãos municipais competentes. 

 

Art. 32

 

É vedada, no âmbito do empreendimento disciplinado por esta Lei, a exploração de atividade 
comercial incompatível com a finalidade de chácara de lazer e sítio de recreio, especialmente a comercialização de bebida 
alcoólica, bem como aquela que comprometa o sossego, a segurança, a destinação urbanística da área ou gere 
incremento indevido de fluxo, impacto ou adensamento não compatível com o regime jurídico instituído. 

 

Art.

 

33.

 

A aprovação do empreendimento dependerá da prévia manifestação da Secretaria Municipal 
competente em matéria de meio ambiente, da Secretaria Municipal competente em matéria de infraestrutura e do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, sem prejuízo da oitiva de outros órgãos setoriais quando a natureza do 
projeto assim exigir. 

 
 

Art.

 

34

 

A implantação, regularização, aprovação e funcionamento dos empreendimentos disciplinados 
por esta Lei observarão, no que couber, as exigências de licenciamento ambiental e os parâmetros técnicos estabelecidos 
na Resolução SEMADESC/MS nº 064, de 20 de agosto de 2024, ou em outra norma estadual que a substitua ou altere, 
sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares aplicáveis. 
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Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina –

 

MS, 17

 

de abril

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

ANEXO 01 DA LEI 1.962/2026, DE 17 DE ABRIL DE 2026

 

 
 

SITUAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

 
USO

 

  

PERMITIDO

 

PERMISSÍVE
L

 

PROIBID
O

 
Residencial

 

x

     Comércio

 

x

     Comércio e serviço

 

x

     Indústrias

     

x

 Ocupação
 Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m2)

       2.000,00 
 Área Mínima do Lote de Esquina (m2)

       2.000,00 
 

Taxa de Ocupação máxima (%)
  

50%
 

Coeficiente de Aproveitamento Máximo
  

Não se 
aplica  

Número de Pavimentos   Não se 
aplica  

Altura Máxima (m)   Não se 
aplica  

Taxa de Permeabilidade Mínima (%)   Não se 
aplica  

Afastamento Mínimo (com ou 
sem abertura)

 

Lateral   Não se 
aplica 

 

Fundo
  

Não se 
aplica 

 

Testada Mínima do Lote (m) 
 

Meio de quadra: mínimo de 15,00 metros, admitida ampliação por 
exigência técnica do projeto aprovado

 
         

15,00 
 

Esquina: mínimo de 15,00 metros, admitida ampliação por exigência 
técnica do projeto aprovado

 
         

15,00 
 

Infraestrutura

 

Largura de ruas (m)

 
12,00m, compreendendo 8,00 metros de pista de rolamento e 2,00 metros de passeio 
em cada lado, ou outro dimensionamento superior fixado em projeto aprovado pelo 
órgão técnico municipal.

                                          

Acesso ao loteamento

 
Acesso através de portal com identificação do loteamento 

 

Cercamento

 

 

Cercamento: deverá observar padrão definido em projeto aprovado pelo órgão técnico 
municipal, admitindo-se postes de madeira, concreto, alambrado ou solução 
equivalente, desde que compatível com a segurança, a finalidade do empreendimento 
e a preservação da paisagem rural

 

Identificação de ruas

  

dispensa 

 

Distribuição de água potável

  

dispensa 

 

Distribuição de energia elétrica

  

obrigatório 
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ANEXO 02 DA LEI 1.962, DE 17 DE ABRIL DE 2026

 
 

SITUAÇÃO REGULAR

 

USO

 
  

PERMITIDO

 

PERMISSÍVEL

 

PROIBIDO

 

Residencial

 

x

   

Comércio

   

x

 
Comércio e serviço

   

x

 
Indústrias

   

x

 
Ocupação

 
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m2)

       

1.000,00 

 
Área Mínima do Lote de Esquina (m2)

       

1.000,00 

 Taxa de Ocupação máxima (%)

          

50,00 

 Coeficiente de Aproveitamento Máximo

           

1,20 

 Número de Pavimentos
           

2,00 
 Altura Máxima (m)

           
8,00 

 Taxa de Permeabilidade Mínima (%)
          

50,00 
 

Afastamento Mínimo (com ou sem abertura)
 

Lateral
           

3,00 
 Fundo

           
3,00 

 
Testada Mínima do Lote (m)

 

Meio de quadra
          

20,00 
 Esquina

          
20,00 

 
Infraestrutura

 
Largura de ruas (m)                                          12,00  
Acesso ao loteamento  guarita com acesso controlado 
Cercamento   alambrado com 2,5 m de altura  
Identificação de ruas   obrigatório  

Distribuição de água potável   obrigatório  

Distribuição de energia elétrica   obrigatório  
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